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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 
Lei nº 1.718, de 2019, do Senador Jean Paul Prates, que 

denomina “Rota dos Ventos” a BR 406, no trecho 
compreendido entre os municípios de Natal a Macau, no 
estado do Rio Grande do Norte. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), o 
Projeto de Lei (PL) nº 1.718, de 2019, do Senador Jean Paul Prates, que denomina 

“Rota dos Ventos” a BR 406, no trecho compreendido entre os municípios de 
Natal a Macau, no estado do Rio Grande do Norte. 

A proposição contém dois artigos. O primeiro estabelece a 
denominação do trecho rodoviário, tal como consta da ementa do projeto. O 
segundo prevê que a lei resultante da proposição entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Na justificação da matéria, o autor destaca a importância da região 

perpassada pelo trecho rodoviário em questão na geração de energia elétrica de 
fonte eólica. 

A proposição não recebeu emendas e foi distribuída para análise 
exclusiva e terminativa da CE. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre homenagens 
cívicas, caso do projeto em análise. 

Ademais, por ser a única comissão a se pronunciar sobre a matéria, 
cabe à CE manifestar-se acerca dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 

e regimentalidade da proposição. 

A União detém competência privativa para legislar sobre trânsito e 

transporte, nos termos do art. 22, XI, da Constituição Federal. Além disso, 
compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre cultura, conforme inscrito no art. 24, IX, da Carta Magna. 

A matéria pode ser veiculada por meio de lei ordinária, já que não 
está reservada à esfera de lei complementar. Outrossim, é lícita a iniciativa 

parlamentar, já que o tema não exige iniciativa privativa do Presidente da 
República, conforme dispõe o texto constitucional no art. 61, § 1º. 

A proposição obedece, ainda, ao disposto no art. 2º da Lei nº 6.682, 
de 27 de agosto de 1979, segundo o qual, mediante lei especial, um trecho de via 

poderá ter, supletivamente, a designação de fato histórico ou de nome de pessoa 
falecida que haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade. 

Contudo, quanto à técnica legislativa, o projeto merece reparo. Deve-
se corrigir a denominação da rodovia constante da ementa; e devem ser gravados 

com inicial maiúscula as ocorrências no texto dos termos “estado” e “lei”. 

Finalmente, quanto ao mérito, o projeto merece acolhida. 

Os bons ventos brasileiros, especialmente os da Região Nordeste, são 

conhecidos por serem fortes, constantes e estáveis, o que eleva a produtividade 
brasileira de energia eólica muito acima da média mundial. O Rio Grande do 
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Norte se destaca por ser líder em geração no segmento, com capacidade instalada 
de 4 gigawatts distribuída por suas 151 usinas. 

O trecho da Rodovia BR-406 que liga a capital Natal à cidade de 
Macau perpassa um total de 23 municípios. A região é reconhecida pelo seu papel, 

ainda longe de ser integralmente explorado, na geração de energia eólica no 
Estado. O Rio Grande do Norte produz energia suficiente para atender às 

necessidades de seus Municípios e, além disso, exportar para Municípios de 
Estados vizinhos. 

Portanto, concordamos com o autor do projeto quando afirma que, 
ao denominar o referido trecho rodoviário como “Rota dos Ventos”, traremos 
destaque para uma característica natural da região, fomentaremos o debate para a 

implementação de políticas públicas adequadas e contribuiremos para o 
desenvolvimento industrial e turístico do Rio Grande do Norte. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.718, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    -CE 

Substitua-se, na ementa do PL nº 1.718, de 2019, a expressão “BR 
406” pela expressão “BR-406”. 

EMENDA Nº    -CE 

Grafe-se com inicial maiúscula as ocorrências das expressões 

“estado” e “lei” na ementa e no texto do PL nº 1.718, de 2019. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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